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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo: 4661/2022/SEMGES.  

Espécie: 256-SEMGES/ASSEPRO/2023. 
 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES, ESPECIFICAMENTE ITENS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DEDO VERDE E PROJETO 
CRESCER, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO SOCIAL – SEMGES, conforme especificado neste instrumento, de acordo 
com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo de 
Referência, correspondentes à 2º Solicitação dos lotes I, II e III. 
 
Valor: R$80.424,27 (oitenta mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e sete 
centavos). 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da:  

a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Programática: 
08.243.0049.2183.0000, Categoria Econômica: 3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: 
500 - Não Vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 330, de 31/05/2023. 

b) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Programática: 
08.243.0049.2183.0000, Categoria Econômica: 4.4.90.52.99, Fontes de Recursos: 
500 - Não Vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 331, de 31/05/2023. 

c) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Programática: 
08.243.0048.2168.0000, Categoria Econômica: 3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: 
500 - Não Vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 332, de 31/05/2023. 

d) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Programática: 
08.243.0048.2168.0000, Categoria Econômica: 4.4.90.52.99, Fontes de Recursos: 
500 - Não Vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 333, de 31/05/2023. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Contratada: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 32.780.176/0001-08 

Data da assinatura: 15 de junho de 2023.  

Vigência: O contrato se formalizado terá vigência de 06 (seis) meses, contados a 
partir da assinatura. 
 
 
  
 
 


